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FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 

Memorando n° 223/2021-PGL/CMP                             Parauapebas/PA, 21 de junho de 2021. 
De: Procuradoria Geral Legislativa 

Para: Diretoria Legislativa 

Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

 
 
 Senhor Diretor, 

 

Cumprimentando-o, encaminho a V. Sa. o(s) parecer(es) prévio(s) da(s) 

proposição(ões) adiante listada(s), a teor do que dispõe o artigo 241, parágrafo 1º, do 

Regimento Interno: 

 

1) Veto nº 003/2021 ao Projeto de Lei nº 042/2021, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que dispõe sobre o “Veto total ao Projeto de Lei nº 042/2021, que 

dispõe sobre a composição mínima de 50% de mulheres nos conselhos do controle social” – 

Parecer Prévio nº 113/2021; 

 

2) Projeto de Lei nº 082/2021, de autoria do Vereador Francisco Eloécio Silva Lima, 

que “Dispõe sobre a política municipal de prevenção ao abandono e evasão escolar, com os 

objetivos de tornar a escola mais atrativa para os jovens do Século XXI, trazer as famílias 

para perto do dia a dia do estudante e resgatar aqueles que possam vir a abandonar 

definitivamente os estudos” – Parecer Prévio nº 110/2021. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

ALANE PAULA ARAÚJO 
Procuradora Geral Legislativa 

Portaria nº 007/2021 
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